


O processo de prestação de contas do Município de Dom Feliciano 

referente ao exercício do ao de 2013 remetido pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul foi apreciado e votado pela Câmara Municipal na 

Sessão Ordinária do dia 21 de dezembro de 2015, restando acolhido por 

unanimidade o Parecer Prévio da Corte de Contas e aprovada as contas dos 

Srs. Claudio Lesnik e Dalvi Soares de Freitas referentes ao exercício de 2013. 

 

 


